
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças e em 
parceria com o Conselho 
Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro, 
promoverá o evento “Des-
complica IRPF Saquarema”, 
com o objetivo de orientar 
a população sobre a decla-
ração do Imposto de Renda 
Pessoa Física (IRPF) 2026.

A iniciativa busca esclarecer 
dúvidas dos contribuintes e 
apresentar, de forma acessí-

vel, as principais novidades 
e regras atualizadas da de-
claração deste ano. A pro-
gramação contará com pa-
lestra do especialista Renato 
Correia, que abordará temas 
como investimentos, lucros, 
dividendos e a faixa de isen-
ção de até R$ 5 mil.

O evento também contará 
com a participação de Car-
los Tuñas, agente da Recei-
ta Federal, que trará orien-
tações práticas sobre como 
realizar a destinação do im-

posto de renda, destacando 
a importância desse proces-
so e seus impactos sociais.
Além das palestras, os par-
ticipantes serão recepciona-
dos com café da manhã e, 
ao final, haverá sorteio de 
brindes.

O “Descomplica IRPF Sa-
quarema” será realizado no 
dia 24 de abril, das 09h às 
13h, no Teatro Municipal Má-
rio Lago. A ação é gratuita e 
aberta ao público.

A Prefeitura reforça a impor-
tância da participação da 
população, promovendo o 
acesso à informação e con-
tribuindo para que os contri-
buintes realizem sua decla-
ração com mais segurança e 
tranquilidade.
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PORTARIA Nº 266, 
DE 15 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o Acórdão n° 
009835/2026, no processo TCE-RJ nº 
250.356-3/2022;
Considerando, em especial, os objetivos 
pretendidos;
RESOLVE  
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas para 
o fim de alcançar os objetivos estabele-
cidos no Acordão n° 009835/2026, pro-
ferido nos autos do processo TCE-RJ nº 
250.356-3/2022, no âmbito da Secretaria 
Municipal correlata.
Art. 2º Nomear para integrar a Comissão 
de Tomada de Contas os servidores mu-
nicipais abaixo identificados, sob a presi-
dência do primeiro membro: 
1- Julia Cabral Capello Barrozo – Mat. 
9506645;
2- Waldir Carneiro de Souza Júnior – Mat. 
957926;
3- Eliane de Jesus Oliveira – Mat. 
9512367; 
4- Alexandre Soares da Silva – Mat. 
10302.
Art. 3º Determinar o prazo de até 120 
(cento e vinte) dias para a conclusão da 
Tomada de Contas. 
Saquarema, 15 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 267, 
DE 16 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE

Declarar a exoneração da Servidora Na-
thalia Andrade Lima, matrícula nº 8434, a 
pedido, do cargo de Provimento Efetivo 
Estatutário de Auxiliar de Disciplina, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir de 9 de abril de 2026, conforme pro-
cesso administrativo nº 5.930/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 268, 
DE 16 DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora Li-
via Alves Ferreira Scaldini, matrícula nº 
66508, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Auxiliar de Educa-
ção Infantil, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ci-
ência e Tecnologia, a partir de 1º de abril 
de 2026, conforme processo administrati-
vo nº 6.802/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 16 de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 3.679/2026. 
Ratifico com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Assessoria 
Jurídica e ainda da análise conclusiva da 
Controladoria Geral do Município, a ine-
xigibilidade de licitação, em favor da em-

presa Zenite Informações e Consultoria 
S/A, CNPJ n° 86.781.069/0001-15, sito 
à Av. Sete de Setembro, n° 4698, 3° an-
dar, Batel, Curitiba/PR, CEP: 80.240-000, 
responsável pela organização do Curso 
5 anos da Lei nº 14.133/2021: Balanço 
Atual e Projeções para o Futuro das Con-
tratações Públicas, perfazendo um valor 
total de R$ 25.300,00, fundamentado no 
art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
Saquarema, 15 de abril de 2026.
Daniele Ramos Marques da Cruz
Secretária Municipal de Transparência e 
Integridade. 

EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

E SUPRESSÃO DO CONTRATO
 N° 024/2023

Processo Administrativo nº 1.857/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Associação Brasileira 
de Educadores Lassalistas, CNPJ nº 
60.916.731/0026-61.
Objeto: Prorrogação da vigência e a su-
pressão do contrato nº 024/2023, firmado 
entre as partes em 10/2/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor da Supressão: R$ 420.990,00.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.607.416,56.
Dotação Orçamentária:
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.90.39.15.00;
Fonte 1573.
Saquarema, 9 de fevereiro de 2026.
Lívia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais de 
Educação.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 037/2026

Processo Administrativo nº 781/2026.
Modalidade: Adesão a Ata de Registro 
de Preços - Pregão Eletrônico SRP nº 
041/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Iluminare Escola Internacio-
nal LTDA, CNPJ nº 36.088.499/0001-88.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de conjunto de 
robótica educacional com programação, 
para atender o Projeto Escola Ativa da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia do Mu-

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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nicípio de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 4.105.570,00.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.30.33.00;
Fonte 1573;
PT 12.361.0008.2.047;
ND 3.3.90.39.58.00;
Fonte 1550.
Saquarema, 27 de fevereiro de 2026.
Livia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais de 
Educação.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR 

E FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 781/2026.
Contrato nº 037/2026.
Ficam designados os servidores Júlio Ce-
sar Avelino dos Santos Silva, matrícula 
nº 911119, para exercer a função de ges-
tor, Raphael Ruiz Sanzana, matrícula nº 
964497, para exercer a função de fiscal 
técnico e Ruan Gomes de Oliveira, matrí-
cula nº 9507599, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 27 de fevereiro de 2026.
Livia Machado Cabral
Diretora de Relações Institucionais de 
Educação.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO PARA

REAJUSTE DO VALOR DO
CONTRATO N° 019/2022

Processo Administrativo nº 12.695/2022
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social. 
Contratada: Dudu 91 Sonoriza-
-ção Iluminação LTDA ME, CNPJ nº 
07.366.965/0001-41.
Objeto: Aplicação de reajuste contratual 
retroativo, referente ao período do índi-
ce IPCA de setembro de 2024 a setem-
bro de 2025 para suprir as demandas 
do segundo termo aditivo do contrato nº 
019/2022 com vigência de 13/09/2024 a 
12/09/2025.
Termo de Apostilamento: R$ 3.660,00.
Saquarema, 13 de abril de 2026.
Joice Mattos Terra
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

.

CONCURSO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAQUAREMA - RJ
MANUAL DO CANDIDATO

EDITAL DE ABERTURA N° 01/2026
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA, Estado do Rio de Janeiro no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da 
Constituição Federal,  da Lei Municipal nº 
2.726/2025 e Lei Municipal nº 2.777/2025 
que dispõem sobre o plano de cargos, 
salários, carreiras, e demais legislações 
pertinentes e em cumprimento às normas 
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado (TCE- RJ)- FAZ SABER, que esta-
rão abertas as inscrições do Concurso Pú-
blico de Prova Objetiva e Prova de Títulos 
para o preenchimento vagas em cargos 
de provimento efetivo, de nível médio e 
superior do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Saquarema - RJ, constituin-
do a regulamentação do Concurso Públi-
co na forma prevista no presente Edital e 
instruções que o integram, supervisiona-
do pela Comissão Especial Organizadora 
do Concurso Público, nomeada através 
da Portaria 36/2025, que será executado 
pelo INSTITUTO AÇÃO, instituição sem 
fins econômicos, devidamente inscrita no 
Conselho Regional de Administração sob 
registro de nº 04102.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Item 1. O Concurso Público será regido 
por este Edital, seus Anexos, e eventuais 
retificações, caso existam.
Item 2. A seleção destina-se ao preen-
chimento  de vagas em cargos de  pro-
vimento efetivo do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Saquarema - RJ, de 
acordo com o ANEXO I – QUADRO DE 
VAGAS (cargos, vencimentos, vagas, es-
colaridade mínima exigida, carga horária 
semanal), e, ainda, as que surgirem no 
decorrer do prazo de validade do Concur-
so Público, para efeito de nomeação, será 
de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogá-
vel por igual e sucessivo período, a contar 
da data de homologação do certame, a 

critério da Câmara Municipal de Saquare-
ma - RJ.
Item 3.	 O Cronograma e o Conteúdo 
programático são partes integrantes do 
Edital (ANEXO II - CRONOGRAMA; ANE-
XO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO), 
como também Atribuições dos cargos 
(ANEXO IV), Declaração de Hipossufici-
ência (ANEXO V), Relação de Documen-
tos para comprovação de Títulos (ANEXO 
VI) e Solicitação do Direito de Amamentar 
durante a Prova (ANEXO VII).
Item 4. A seleção para os cargos de que 
trata este Edital compreenderá as seguin-
tes etapas:
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/
TÉCNICO
• 1ª Etapa – Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, de caráter eliminatório e classi-
ficatório; 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPE-
RIOR
• 1ª Etapa – Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha e Questão Discursiva, de caráter 
eliminatório e classificatório; 
• 2ª Etapa – Prova de Títulos, de caráter 
classificatório; 
Item 5. A divulgação oficial das etapas 
referentes ao presente Concurso Público 
o dar-se-á na forma de Avisos e Editais, 
através dos seguintes meios:
a) No site da Câmara Municipal de Sa-
quarema - RJ: https://saquarema.rj.leg.br/
b) Através da página do INSTITUTO 
AÇÃO:https://acaobahiaorganizacao.
com.br/, caso, também os resultados de 
eventuais Recursos, até a publicação do 
Resultado Final.
Item 6. Os requisitos para investidura no 
cargo estão relacionados no CAPÍTULO II 
deste Edital.
Item 7. Não serão fornecidas, por telefone, 
informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas. O can-
didato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS

Item 8. Poderá ser nomeado para os car-
gos mencionados neste edital, o candida-
to que preencher aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado neste Concurso Pú-
blico;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, 

 CÂMARA MUNICIPAL 
 DE SAQUAREMA
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ainda, no caso de estrangeiro, estar com 
situação regular no país, por intermédio 
de visto permanente que o habilite, in-
clusive, a trabalhar no território nacional. 
No caso de ter nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualda-
de entre brasileiros e portugueses, nos 
termos do § 1º do Art. 12 da Constituição 
Federal;
c) Ter idade mínima de dezoito anos com-
pletos na data da nomeação;
d) Estar em pleno gozo de seus direitos 
políticos;
e) Possuir, na data da nomeação, esco-
laridade/habilitação (reconhecida pelo 
MEC) exigida para o cargo a que irá con-
correr, conforme estabelecido no Anexo I 
deste Edital;
f) Estar quite com as obrigações militares 
(para candidatos do sexo masculino);
g) Estar quite com as obrigações eleito-
rais;
h) Não acumular cargos, empregos e/ou 
funções públicas, exceto nos casos pre-
vistos na Constituição Federal e legisla-
ção vigente;
i) Não receber proventos de aposentado-
ria que caracterizem acumulação ilícita de 
cargos, na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
j) Cumprir as determinações deste Edital.
Item 9.	 Os candidatos naturalizados de-
verão ter fluência na língua portuguesa.
Item 10.	A não comprovação de qualquer 
um dos requisitos especificados neste 
Edital, impedirá a nomeação do candida-
to.
Item 11.	 Concluído o Concurso Público e 
homologados os seus resultados, terão 
direito subjetivo à nomeação os candida-
tos aprovados, dentro do limite de vagas 
dos cargos estabelecidos neste edital e 
de acordo com as necessidades imedia-
tas da administração, obedecendo à or-
dem de classificação, ficando aos demais 
candidatos habilitados em cadastro de 
reserva durante o período de validade do 
Concurso Público, de acordo com as ne-
cessidades administrativas.
Item 12.	A declaração falsa ou inexata de 
dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documen-
tos falsos ou graciosos, determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos decorrentes.

Item 13.	Os pedidos de inscrição signifi-
carão a aceitação, por parte do candidato, 
de todas as disposições deste Edital.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Item 14.	Os candidatos deverão ter os re-
quisitos mínimos para preenchimento dos 
cargos em Concurso Público na data da 
convocação e nomeação.
Item 15.	O prazo de validade do Concur-
so Público, para efeito de nomeação, será 
de 02 (dois) anos, contado da data de sua 
homologação, prorrogável, por igual perí-
odo.
Item 16.	O candidato nomeado através 
deste concurso público deverá exercer 
suas funções públicas na Câmara Muni-
cipal de Saquarema - RJ
Item 17.	O regime jurídico de trabalho 
será Estatutário, com carga horária e re-
muneração constante no Anexo I.
Item 18.	O valor dos vencimentos dos 
cargos é o constante no ANEXO I – Do 
Quadro de Vagas, deste edital.

CAPÍTULO IV
DAS VAGAS PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA
Item 19.	Fica reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas disponi-
bilizadas para cada cargo, no presente 
Concurso Público, para os candidatos 
com deficiência em função compatível 
com a sua aptidão, condicionado, entre-
tanto à apresentação de laudo médico 
estabelecendo a compatibilidade entre o 
cargo e a deficiência do candidato.
Item 20.	Caso a aplicação do percentual 
de que trata o Item 19. deste Edital resul-
te em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro sub-
sequente, desde que não ultrapasse 20% 
das vagas oferecidas por cargo.
§1°.- Às pessoas com deficiência, que 
pretenderem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no Inciso VIII do 
Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 
3.298 de 20/12/99, é assegurado o direito 
de inscrição no presente Concurso Pú-
blico desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atri-
buições objeto do cargo em provimento.
§2°.- Consideram-se pessoas portadoras 
de deficiências aquelas que se enquadra-
rem nas categorias discriminadas no arti-
go 4° do Decreto 3.298/99 alterado pelo 

Decreto 5.296/2004, no no § 1º do art. 1º 
da Lei Federal nº 12.764, de 27 de de-
zembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); e na Lei Federal 14.126, de 22 
de março de 2021, observados os dispo-
sitivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Fe-
deral nº 6.949/2009 bem como observará 
o disposto na Lei 13.146/2015, no Decre-
to nº 3.298/99, e na Súmula 377 do Supe-
rior Tribunal de Justiça.  
Item 21.	Não serão considerados como 
deficiência os distúrbios visuais passíveis 
de correção simples do tipo miopia, as-
tigmatismo, estrabismo e congêneres. O 
candidato deficiente visual ou amblíope 
deverá solicitar prova específica, e espe-
cificar o tipo de deficiência e o cargo em 
que se inscreveu. Os candidatos que não 
o fizerem até o término da inscrição, se-
jam quais forem os motivos alegados, não 
terão a prova especial preparada.
Item 22.	As pessoas com deficiência, res-
guardadas as condições especiais previs-
tas no Decreto 9.508/2018, em especial 
no seu Art. 40, participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, avaliação e cri-
térios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.
§ 1º. No ato da inscrição, o candidato com 
deficiência deverá declarar essa condição 
e a deficiência da qual é portador preen-
chendo o campo, atestando a espécie, o 
grau ou nível da deficiência, com expres-
sa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença 
- CID, bem como a provável causa da defi-
ciência. Deverá, obrigatoriamente, enviar 
o Laudo médico até o último dia de ins-
crição, através do próprio site, na ÁREA 
DO CANDIDATO. Caso o candidato não 
envie o laudo médico como comprovação 
da sua deficiência, não será considera-
do como deficiente apto para concorrer 
às vagas reservadas, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no ato da Inscrição 
e não poderá posteriormente alegar essa 
condição para reivindicar qualquer garan-
tia legal no Concurso Público.
Item 23.	O candidato inscrito na condi-
ção de pessoa com deficiência poderá 
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requerer apoio e provas adaptadas as de-
ficiência, conforme estipulado no Item 24. 
deste edital, indicando as tecnologias as-
sistivas e as condições específicas para 
realização das provas, conforme previsto 
no art 39. III do nº 3.289/99.

CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

REALIZAR A PROVA
Item 24.	O INSTITUTO AÇÃO, nos ter-
mos da legislação, assegurará o(s) recur-
so(s) de acessibilidade e/ou outras adap-
tações para candidatos que requeiram, 
desde que comprovem a necessidade.
Item 25.	O candidato que necessitar de 
qualquer tipo de condição especial para 
realizar a prova, portador de deficiência 
ou não, deverá solicitar eletronicamente 
(ATRAVÉS DA ÁREA DO CANDIDATO), 
as condições especiais necessárias até o 
último dia de inscrição indicando a con-
dição que motiva o pedido e a forma de 
atendimento pretendida.
Item 26.	A solicitação de condições espe-
ciais será obedecendo a critérios de viabi-
lidade e razoabilidade.
Item 27.	A solicitação deverá estar acom-
panhada de laudo médico ou documenta-
ção comprobatória, quando for o caso.
Item 28.	Das adaptações aplicáveis às 
provas objetivas:
a) Prova e folha de resposta ampliada 
(fonte 18);
b) Ledor e/ou Transcritor;
c) Tempo adicional de até 60 (sessenta) 
minutos, conforme expressamente justifi-
cado em laudo;
d) Intérprete de Língua Brasileira de Si-
nais (Libras)
e) Sala de fácil acesso; (em casos de pes-
soas que possuam limitações físicas)
f) Condições especificas para lactantes:
§ 1º Para a candidata que tiver necessida-
de de amamentar durante a realização da 
prova, poderá fazê-lo em sala reservada, 
para tanto, deverá requerer esse direito, 
no ato da inscrição, através da ÁREA DO 
CANDIDATO  enviando a solicitação con-
forme o ANEXO VII, com a identificação 
do acompanhante sendo esse maior de 
idade, que levará no dia da aplicação da 
prova, onde ficará em sala reservada para 
essa finalidade  e  será responsável pela 
guarda da criança.

CAPÍTULO VI

DAS INSCRIÇÕES
Item 29.	A inscrição no Concurso Público 
implica, desde logo, no conhecimento e 
tácita aceitação das condições estabe-
lecidas neste Edital e seus Anexos, das 
quais o candidato não poderá alegar des-
conhecimento.
§ 1º. Os candidatos poderão obter o Edi-
tal de Abertura gratuitamente no site da 
Câmara Municipal de Saquarema - RJ: 
https://saquarema.rj.leg.br/ bem como 
no site do INSTITUTO AÇÃO http://acao-
bahiaorganizacao.com.br/.
Item 30.	As inscrições ficarão abertas no 
período de 20/04/2026 a 20/05/2026 via 
INTERNET.
Item 31.	Somente será admitida a ins-
crição via Internet, no site http://acao-
bahiaorganizacao.com.br/no período de 
20/04/2026 a 20/05/2026, podendo ser 
realizadas até às 23:59hs do último dia 
previsto para o término das inscrições, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.
a) O valor da taxa de Inscrição é: 
• Nível Superior R$ 130,00
• Nível Médio/ Técnico R$ 100,00
b) Para se inscrever o candidato deverá 
preencher o formulário de inscrição, ler e 
aceitar o conteúdo do Edital e transmitir 
os dados pela Internet;
c) Digitar corretamente os dados cadas-
trais e a opção do cargo;
d) Imprimir o Boleto Bancário;
e) Pagar a taxa de inscrição, que pode 
ser efetuado em qualquer Agência Ban-
cária vinculada ao Sistema de Compen-
sação Nacional com vencimento até o dia 
21/05/2026
§ 1º. A segunda via do boleto bancário so-
mente estará disponível até as 23h59min 
do dia 20/05/2026, na ÁREA DO CANDI-
DATO.
§ 2º. O boleto bancário será emitido em 
nome do requerente e deverá ser impres-
so, para possibilitar a correta leitura do 
código de barras, em impressora a laser 
ou a jato de tinta e ser pago até o dia do 
vencimento nele constante.
§ 3º. A partir do dia 25/05/2026, o candi-
dato deverá conferir no endereço eletrô-
nico https://acaobahiaorganizacao.com.
br/se os dados da inscrição efetuada via 
Internet, foram recebidos, e se o valor da 
inscrição foi pago. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar com RECURSO 

através da ÁREA DO CANDIDATO, no 
período de 48 horas, após a divulgação 
da lista de deferimento das inscrições
§ 4º. As inscrições somente serão con-
firmadas após a compensação do boleto 
bancário;
§ 5º. O INSTITUTO AÇÃO não se res-
ponsabiliza por solicitações de inscrições 
via Internet, não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, bem como outros fato-
res que impossibilitem a transferência de 
dados.
§ 6º. Não será concedida, sob nenhuma 
hipótese, devolução da Taxa de Inscrição.
§ 7º. Será indeferida a inscrição do can-
didato que não tenha preenchido correta-
mente o RI (Requerimento de Inscrição), 
na inscrição via Internet, e/ou que não 
tenha quitado a respectiva taxa de inscri-
ção até o terceiro dia após o término das 
inscrições.
§ 8º. As informações prestadas na ficha 
de inscrição via Internet, são de inteira 
responsabilidade do candidato.
§ 9º.	 Não serão aceitas inscrições por 
depósito via postal, fac-símile, condicional 
e/ou extemporânea.
Item 32.	DA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
§ 1º. Não haverá isenção total ou parcial 
da taxa de inscrição, exceto para os can-
didatos que declararem e comprovarem 
Hipossuficiência de recursos financeiros 
para pagamento da referida taxa, nos ter-
mos do Decreto Federal nº 6.593 de 02 
de outubro de 2008, devendo o candidato 
observar a legislação supracitada, bem 
como realizar sua inscrição, via Internet, 
no site: https://acaobahiaorganizacao.
com.br/,no período de 20 à 22/04/2026.
Encaminhando declaração conforme 
(ANEXO V), devidamente preenchida e 
assinada, juntamente com os seguintes 
documentos, digitalizados, através da 
ÁREA DO CANDIDATO, no site do INS-
TITUTO AÇÃO.
• Comprovante de residência em nome 
do requerente ou excepcionalmente em 
nome do pai ou da mãe (conta atualizada 
de luz, de água ou de telefone fixo), caso 
se trate de imóvel alugado, com compro-
vantes em nome de terceiros, o requeren-
te deve anexar ao Comprovante, o Con-
trato de Locação para comprovação;
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• Comprovante do NIS em nome do candi-
dato, sem exceções;
• Cópias das páginas da Carteira de Tra-
balho, onde consta a identificação do can-
didato, a foto, a assinatura, a qualificação 
civil e o contrato de trabalho, com a bai-
xa do último emprego, e mais a página 
subsequente em branco, ou, se servidor 
público, exonerado ou demitido, a cópia 
do respectivo ato publicado no órgão ofi-
cial ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguin-
tes informações: Qual a última atividade, 
local em que era executada, por quanto 
tempo tal atividade foi exercida e data do 
desligamento, acompanhada de cópia au-
tenticada de qualquer documento onde 
conste o número do PIS/PASEP do can-
didato; 
• Cópia de documento que comprove a vi-
gência de seguro desemprego, se houver.
§ 2º. As solicitações serão avaliadas pelo 
INSTITUTO AÇÃO, sendo disponibilizada 
a partir do dia 04/05/2026 a relação dos 
candidatos deferidos e indeferidos no site 
https://acaobahiaorganizacao.com.br/. O 
candidato que não tiver seu pedido de 
isenção deferido, por não enviar todos do-
cumentos e tenha interesse em continuar 
participando do Concurso Público, deve-
rá recolher a taxa de inscrição mediante 
impressão do boleto que será disponibili-
zado no site http://acaobahiaorganizacao.
com.br/respeitando o prazo estabelecido 
no edital.
Item 33.	Objetivando evitar ônus desne-
cessários, o candidato deverá orientar-se 
no sentido de recolher o valor da inscrição 
somente após tomar conhecimento de to-
dos os requisitos exigidos para o Concur-
so Público da Câmara Municipal de Sa-
quarema - RJ.
Item 34.	Não será permitida a transferên-
cia do valor pago como taxa de inscrição 
para outra pessoa, assim como a transfe-
rência da inscrição para pessoa diferente 
daquela que a realizou.
Item 35.	Efetivada a inscrição, não serão 
aceitos pedidos para qualquer alteração 
na ficha de inscrição, bem como não ha-
verá devolução da importância paga a tí-
tulo de ressarcimento das despesas com 
materiais e serviços em hipótese nenhu-
ma.
Item 36.	Serão canceladas, a qualquer 

tempo, as inscrições, provas ou nomea-
ção, se verificadas falsidade de declara-
ção ou irregularidade nas provas ou docu-
mentos do candidato.
Item 37.	O candidato que se inscrever 
para mais de um cargo e no caso que as 
provas para estes cargos venham a ocor-
rer no mesmo turno, considerando-se o 
disposto deste Edital, no dia da prova, de-
verá comparecer ao local e sala de prova 
da opção que preferir e realizar a prova 
a ela correspondente, sendo considerado 
ausente nas demais opções.

CAPÍTULO VII
DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Item 38.	As inscrições efetuadas de acor-
do com o disposto no Capítulo VI deste 
Edital serão homologadas pelo INSTITU-
TO AÇÃO, significando tal ato que o can-
didato está habilitado para participar do 
Concurso Público.
Item 39.	A Lista de Deferimento das Ins-
crições será divulgada por meio de duas 
listas na data prevista no Cronograma 
(ANEXO I), a saber:
a) Lista contendo todos os candidatos 
com inscrição confirmada, inclusive os 
inscritos como PcD
b) Lista contendo todos os candidatos 
com inscrição confirmada, exclusivamen-
te, dos candidatos inscritos como PcD.
Item 40.	Caso haja algum erro ou omissão 
detectada (nome, número de documento 
de identidade, sexo, data de nascimento 
e endereço, etc.) ou mesmo ausência de 
confirmação de inscrição e pagamento, o 
candidato terá o prazo de 48 horas, após 
a divulgação da lista de deferimento das 
inscrições, para entrar com RECURSO 
através da ÁREA DO CANDIDATO.
Item 41.	NÃO SERÃO ANALISADOS RE-
CURSOS REALIZADOS FORA DO PRA-
ZO E FORMA DIFERENTE DA ESTIPU-
LADA EM EDITAL.
Item 42.	Não é necessária a apresenta-
ção, no dia de realização da prova, de do-
cumento que comprove a localização do 
candidato no estabelecimento de realiza-
ção de prova, bastando que o mesmo se 
dirija ao local designado portando docu-
mento de identificação original oficial com 
fotografia.
Item 43.	É de responsabilidade do candi-
dato a obtenção de informações referen-
tes à realização da prova.

Item 44.	O candidato não poderá alegar 
desconhecimento do local da prova como 
justificativa de sua ausência. O não com-
parecimento à prova, qualquer que seja 
o motivo, será considerado como desis-
tência do candidato, e resultará em sua 
eliminação do Concurso Público.

CAPÍTULO VIII
DAS ETAPAS DO 

CONCURSO PÚBLICO
Item 45.	O Concurso Público constituir-
-se-á das seguintes etapas, de caráter 
eliminatório e classificatório.
a) ETAPA I - Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha: Todos os candidatos serão sub-
metidos a uma Prova Objetiva de Co-
nhecimentos que será de acordo com o 
cargo e constará de questões objetivas de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternati-
vas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo 
adotada, para fins de correção, uma única 
resposta correta por questão.
b) Aos candidatos aos cargos de Nível 
Superior: A Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha, valerá de 0 (zero) a 90 (noven-
ta) pontos. Serão divididos os 90 (no-
venta) pontos pelo número de questões 
que compõe a prova objetiva, sendo que 
cada questão terá o mesmo peso de 3,0 
pontos, considerando-se habilitados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 45 
(quarenta e cinco) pontos, o equivalente a 
50% da prova. A Questão Discursiva vale-
rá 10 (dez) pontos, totalizando 100 (cem) 
pontos.
c) Aos demais candidatos, aos cargos de 
Nível Médio/ Técnico: A Prova Objetiva 
valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo 
número de questões que compõe a prova 
objetiva, sendo que cada questão terá o 
mesmo peso de 2,50 pontos, consideran-
do-se habilitados os candidatos que obti-
verem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos, 
o equivalente a 50% da prova.
d) A Prova Objetiva será elaborada de 
acordo com os conteúdos constantes do 
Programa que integram o Anexo III deste 
Edital.
e) A prova objetiva constará de questões 
objetivas, distribuídas da seguinte forma:
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Item 46.	QUESTÃO DISCURSIVA – (Ca-
ráter eliminatório e classificatório):
a) A Questão Discursiva será aplicada no 
mesmo caderno da Prova de Múltipla Es-
colha, cuja a resposta deverá conter no 
mínimo 15 (quinze) linhas e, no máximo 
20 (vinte) linhas.
b) O tempo de duração da prova discursi-
va está contido no tempo de duração da 
prova objetiva que será de 3h30 min.
c) Somente será corrigida a Questão Dis-
cursiva dos candidatos que obtiverem o 
percentual mínimo da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha (50%).
d) Não será habilitado o candidato que 
ZERAR (obtiver zero pontos) na Questão 
Discursiva.
e) Para todos os cargos de Nível Supe-
rior, a Questão Discursiva versará sobre 
o tema a ser apresentado no Caderno de 
Prova, objetivando avaliar:

f) Não serão fornecidas referências biblio-
gráficas, materiais para consulta ou pro-
vas anteriores.
g) Receberá nota zero, em qualquer umas 
das situações a seguir, a Questão Discur-
siva que:
• For redigida fora do tema proposto;
• Contenha símbolos, desenhos ou algu-
ma parte desconectada ao texto;
• For escrita a lápis, de forma ilegível, ou 
não articulada verbalmente;
• Apresentar nome, assinatura, rubrica ou 
outras formas de identificação no espaço 
destinado ao texto;
• Não contenha assinatura do candidato 
em local apropriado (folha definitiva da 
Questão Discursiva);
• Estiver em branco;
• Será desconsiderado os números de li-

nhas da Questão Discursiva que apresen-
te cópias dos Textos Proposto na Ques-
tão;
• Será desconsiderado para efeito de ava-
liação, qualquer fragmento de texto que 
for escrito fora do local apropriado.
Item 47.	O candidato só terá acesso ao 
local de prova com a apresentação do 
DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL DE 
IDENTIDADE (RG, CNH, CARTEIRA 
DE CONSELHO, CTPS, PASSAPORTE, 
DENTRE OUTROS VÁLIDOS EM TERRI-
TÓRIO NACIONAL) E/OU DOCUMENTO 
DIGITAL OFICIAL COM FOTO, caso o 
candidato esteja impossibilitado de apre-
sentar no dia de realização das provas, 
documentos de identidade oficial original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deve-
rá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 dias, ocasião 
em que será submetido à identificação es-
pecial, compreendendo coleta de dados 
de assinatura e de impressão digital em 
formulário próprio. Sem o documento de 
identidade o candidato não poderá entrar 
na sala de realização das provas, impli-
cando na sua eliminação do Concurso 
Público.
§ 1º. Não serão aceitos como documen-
tos de identidade: certidões de nascimen-
to, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
sem foto, carteiras funcionais sem valor 
de identidade, fotocópias ainda que au-
tenticadas, bem como documentos ilegí-
veis ou danificados, ou foto do documento 
em telefone celular.
§ 2º. A identificação especial será exigida, 
também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia ou à assinatura do portador.
Item 48.	As provas serão realizadas no 
Município de Saquarema e/ou em mu-
nicípios vizinhos caso haja necessida-
de. A data prevista para a prova será 
21/06/2026, serão  aplicados no  turno 
MATUTINO  as provas para os cargos 
de NÍVEL MÉDIO /TÉCNICO  e no turno 
VESPERTINO  as provas para os cargos 
de NÍVEL SUPERIOR ,no (s) local (is) a 
ser definido e publicado no Site Oficial da 
Câmara Municipal de Saquarema e do 
INSTITUTO AÇÃO https://acaobahiaorga-
nizacao.com.br/, em data oportuna, tendo 
como horário de abertura e fechamento 

de portões, no TURNO MATUTINO, aber-
tura às 07:00h e fechamento às 07:50h 
e no TURNO VESPERTINO, abertura às 
13:00h e fechamento às 13:50h, respei-
tando o Horário Local.
§ 1º. O candidato deverá a partir do dia 
10/06/2026, obter informações quanto ao 
local da prova. É de responsabilidade ex-
clusiva do candidato a identificação cor-
reta da data, local e horário de realização 
das provas. É recomendável, ainda, visi-
tar com antecedência o local de realiza-
ção da respectiva prova.
§ 2º.	 A Câmara Municipal de Saqua-
rema - RJ e o INSTITUTO AÇÃO não se 
responsabilizarão por eventuais coinci-
dências de datas e horários de provas e 
quaisquer outras atividades.
Item 49.	Por telefone e nenhuma rede 
social, não serão dadas informações a 
respeito de local e horário da prova, do 
gabarito, do resultado, e de convocação 
para nomeação, sendo de inteira respon-
sabilidade do candidato acompanhar as 
etapas desse Concurso Público no site do 
INSTITUTO AÇÃO até a homologação do 
resultado e, após isso, no Diário Oficial e 
no portal da Câmara Municipal de Saqua-
rema - RJ.
Item 50.	  O candidato deverá comparecer 
ao local designado para a realização das 
provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para o 
seu início, munido de caneta esferográfi-
ca de tinta azul ou preta, documento de 
identificação oficial original, o qual é IN-
DISPENSÁVEL.
Parágrafo único - O candidato deverá ob-
servar atentamente o Edital de publica-
ção especificando os horários e locais de 
realização das provas, inclusive estando 
atento quanto à possibilidade da existên-
cia de endereços similares e/ou homôni-
mos.
Item 51.	Não será permitida a entrada de 
candidatos, sob qualquer pretexto, após o 
fechamento dos portões.
§ 1º. Não haverá segunda chamada para 
as provas. O não comparecimento, seja 
qual for o motivo que tenha determinado 
a ausência do candidato, implicará na sua 
eliminação automática.
§ 2º. O candidato deverá assinar a lista de 
presença de acordo com o que consta no 
seu documento de identificação, vedada à 
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posição de rubrica.
§ 3º. Fica vedado o ingresso no local das 
provas de pessoas estranhas ao Concur-
so Público.
§ 4º. Na ocorrência de eventuais erros de 
digitação de nome, número de documen-
to de identidade, data de nascimento etc, 
o candidato deverá solicitar, ao fiscal de 
classe, a devida correção no dia da prova, 
que será constado em Ata.
§ 5º.	 É expressamente proibido fumar 
durante a prova.
Item 52.	O tempo de duração da pro-
va será de 03h30min (três horas e trinta 
minutos). Não haverá por qualquer moti-
vo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas. Salvo sobre os 
casos dos candidatos com deficiência 
que solicitarem tempo adicional mediante 
apresentação de justificativa acompanha-
da de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência, conforme Item 26 
deste Edital.
Parágrafo único - Não haverá, na sala 
de provas, marcador de tempo individual, 
uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo fiscal de 
sala, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação da Prova Objetiva, dando 
tratamento isonômico a todos os candida-
tos presentes.
Item 53.	O candidato que porventura 
sentir-se mal durante a realização das 
provas, poderá interrompê-las até que se 
restabeleça no próprio local de realização 
das provas. Caso o candidato não se res-
tabeleça em tempo hábil para terminar 
sua prova dentro do horário estabelecido, 
estará eliminado do Concurso Público.
Parágrafo único – O candidato que, por 
qualquer motivo seja transferido para 
atendimento médico fora do local de pro-
va, não poderá regressar para término de 
prova, implicando assim, na sua elimina-
ção do Concurso Público.
Item 54.	Após resolver todas as Ques-
tões da prova, o candidato deverá marcar 
suas respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, na Folha de Res-
postas Óptica, onde serão de sua inteira 
responsabilidade:
a) O preenchimento correto da folha ópti-
ca deverá ser conforme as instruções es-
pecíficas contidas na própria Folha.
b Os prejuízos advindos das marcações 

feitas incorretamente na Folha de Res-
postas Óptica serão de responsabilidade 
exclusiva do candidato, sendo conside-
radas marcações incorretas: dupla mar-
cação, marcação rasurada, marcação 
emendada, campos de marcação não 
preenchidos integralmente, marcação 
ultrapassando o campo determinado e 
marcação que não seja feita com cane-
ta esferográfica de tinta preta ou azul ou 
marcação de forma clara, impossibilitan-
do a leitura óptica.
c) A marcação incorreta na Folha de Res-
posta Óptica acarretará na eliminação 
da(s) questão (ões).
Item 55.	Os fiscais da sala não estão au-
torizados a fazer retificações de qualquer 
natureza nas instruções ou no enunciado 
das questões da prova. Se o próprio co-
ordenador de prédio, reconhecido por um 
dístico bem visível, não percorrer pesso-
almente as salas, avisando sobre alguma 
alteração, o candidato não deverá fazer 
nada que contrarie o que especifica o seu 
caderno de provas. O candidato que de-
sejar fazer considerações a respeito da 
aplicação deverá consigná-las em Ata de 
Sala, para posterior avaliação.
Parágrafo único - No dia de realização 
das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da coordenação de 
aplicação destas informações referentes 
ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.      
Item 56.	O INSTITUTO AÇÃO poderá 
utilizar sala(s) extra(s) nos locais de apli-
cação da prova objetiva, alocando ou re-
manejando candidatos para essa(s), con-
forme as necessidades.
Item 57.	Durante a realização das provas, 
não será permitida a comunicação dos 
candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras, Aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, Walkman, receptor, gra-
vador, fones de ouvido), relógios (analógi-
co ou digital) e outros equipamentos simi-
lares, livros, anotações, impressos bonés 
e óculos escuros.
§ 1º. Os candidatos receberão, no ato de 
ingresso à sala de prova, envelope com 
lacre para acondicionamento de seus 
telefones celulares devidamente desliga-
dos, retirados a bateria, caso possível, as-
sim como, relógios e aparelhos eletrôni-
cos supracitados. Fica ciente o candidato 

que, se houver qualquer emissão de sinal 
sonoro, mesmo que dentro do envelope 
lacrado, resultará na sua eliminação do 
Concurso, mesmo antes do início da apli-
cação da prova. 
Item 58.	O INSTITUTO AÇÃO não se res-
ponsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das pro-
vas, nem por danos neles causados.
Item 59.	Ao término da prova o candida-
to deverá devolver ao fiscal, o Caderno 
de Questões, o Cartão-Resposta e Folha 
da Questão Discursiva (cargos de Nível 
Superior), DEVIDAMENTE ASSINADO, 
esclarecendo que por razões de segu-
rança, o INSTITUTO AÇÃO fornecerá os 
exemplares dos Cadernos de Questões 
aos candidatos, somente com o decurso 
de 2hs (duas horas) do início da prova. Os 
três últimos candidatos deverão permane-
cer na sala de prova e somente poderão 
sair juntos do recinto.
§ 1º. É de responsabilidade do Candida-
to entregar o Cartão-Resposta e a Folha 
da Questão Discursiva (cargos de Nível 
Superior), ao fiscal antes de sair da sala 
de provas, para devida conferência. Caso 
não seja devolvido o candidato estará su-
mariamente eliminado do Concurso Públi-
co, sem direito a recurso ou reclamação 
posterior.
§ 2º. Após o término da(s) prova(s), o 
candidato deverá deixar imediatamente 
as dependências do prédio escolar, sen-
do terminantemente proibido de fazer 
contato com candidatos que ainda não 
terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser 
excluído do Concurso Público.
§ 3º.	 Após o término da(s) prova(s), 
por medidas de segurança, o candidato 
não poderá utilizar o sanitário.
Item 60.	A avaliação da prova será rea-
lizada por sistema eletrônico de proces-
samento de dados, considerados para 
esse efeito, exclusivamente, as respostas 
transferidas para o Cartão-Resposta.
Item 61.	O Gabarito para conferência do 
desempenho dos candidatos será divul-
gado no site do INSTITUTO AÇÃO até 
48h (quarenta e oito) horas da realização 
da respectiva prova.
Item 62.	As pessoas com deficiência se-
rão asseguradas provas e/ou locais espe-
ciais, a depender das necessidades espe-
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cíficas, cabendo à Comissão do Concurso 
Público o cumprimento das demais condi-
ções do Edital.
Item 63.	ETAPA II – Prova de Títulos- 
(Caráter classificatório).
Item 64.	A prova de títulos, de caráter 
classificatório, será realizada para os car-
gos de nível superior, conforme tabela 
abaixo, na qual somente serão avaliados 
os títulos dos candidatos considerados 
aprovados na prova objetiva com nota su-
perior a 45 pontos;
Item 65.	Os candidatos aprovados, inte-
ressados e convocados para participar da 
prova de títulos, deverão enviar os Títu-
los, juntamente com o formulário (ANEXO 
VI), através da ÁREA DO CANDIDATO no 
site http://acaobahiaorganizacao.com.br 
no período estabelecido no edital de con-
vocação;
Item 66.	Na avaliação dos documentos, 
os títulos apresentados que excederem 
ao limite máximo de pontos estabelecidos 
na tabela deste item não serão considera-
dos;
Item 67.	Cada título será considerado 
uma única vez e para uma única situação. 
Dessa forma, o documento será avaliado 
para atender a um critério;
Item 68.	Não serão aferidos quaisquer 
títulos diferentes dos estabelecidos na ta-
bela deste item;
Item 69.	Comprovada, em qualquer tem-
po, irregularidade ou ilegalidade na ob-
tenção dos documentos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pon-
tuação atribuída, sem prejuízo das comi-
nações legais cabíveis;
Item 70.	Não será admitido, sob hipótese 
alguma, o pedido de inclusão de novos 
documentos fora do prazo de envio e in-
clusive no período de recurso;
Item 71.	São de exclusiva responsabilida-
de do candidato o envio dos documentos 
e a comprovação dos títulos;
Item 72.	Será atribuída pontuação 0 
(zero) ao candidato que não entregar os 
documentos no prazo estabelecido no 
edital de convocação;
Item 73.	Não haverá segunda chamada 
para entrega de documentos pertinentes 
à prova de títulos;
Item 74.	Não serão avaliados os docu-
mentos pertinentes à prova de títulos en-
tregues fora do prazo estipulado no edital 

de convocação;
Item 75.	Quanto ao resultado da prova de 
títulos, será aceito recurso de acordo com 
o edital.

DA TITULAÇÃO ACADÊMICA
Item 76.	Para comprovação da conclusão 
do curso de pós-graduação em nível de 
Especialização, Mestrado e Doutorado, 
será aceito diploma ou certificado ates-
tando que o curso atende às normas da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) ou está de acordo com as normas 
do extinto Conselho Federal de Educação 
(CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, desde que acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual cons-
te a carga horária do curso, as disciplinas 
cursadas com as respectivas menções e a 
comprovação da apresentação e aprova-
ção da monografia, dissertação ou tese. 
A declaração de conclusão de Especiali-
zação lato sensu deverá também atestar 
que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE, ou está de acordo 
com as normas do extinto CFE. Deverá 
constar ainda declaração da instituição de 
que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 
e indicação do ato legal de credenciamen-
to da instituição. Caso o histórico escolar 
ateste a existência de alguma pendên-
cia ou falta de requisito de conclusão do 
curso, o certificado/declaração não será 
aceito.
Item 77.	Para os cursos de mestrado e 
doutorado concluídos no exterior será 
aceito apenas o diploma, desde que re-
validado por instituição de ensino superior 
no Brasil e traduzido para a língua portu-
guesa por tradutor juramentado.
Item 78.	Os certificados/declarações ou 
diplomas de pós-graduação, em nível de 
especialização lato sensu, deverão conter 
a carga horária mínima de 360h/aula.
Item 79.	O candidato deverá apresentar 

juntamente aos documentos pertinentes 
à Prova de títulos, cópia do diploma ou 
certificado/certidão de conclusão de cur-
so, conforme requisito do cargo/função 
presente no Anexo I deste Edital.
Item 80.	Só serão considerados para fins 
de pontuação os títulos que não forem re-
quisitos obrigatórios para o cargo/função.
Item 81.	Na avaliação dos documentos, 
os títulos apresentados que excederem 
ao limite máximo de pontos estabelecidos 
na tabela deste item não serão considera-
dos, como também os documentos apre-
sentados no item qual não pertence.

CAPÍTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS E DIVULGAÇÃO 
DOS RESULTADOS

Item 82.	  Serão considerados aprovados 
no Concurso Público os candidatos que 
prestaram as provas previstas para os 
cargos aos quais concorreram que não 
tenham sido eliminados e que tenham 
sido classificados em ordem decrescente 
de classificação.
Item 83.	Para os cargos com previsão de 
prova de títulos serão somados os pontos 
de todas as etapas, obedecendo aos cri-
térios de desempate.
Item 84.	Os Resultados do Concurso Pú-
blico serão divulgados por meio de duas 
listas, a saber:
a) Lista contendo a classificação de todos 
os candidatos habilitados, inclusive os 
inscritos como PcD
b) Lista contendo a classificação, exclusi-
vamente, dos candidatos habilitados ins-
critos como PcD.
Item 85.	Na hipótese de igualdade de 
pontos, para fins de classificação, desem-
patar-se-á obedecendo a ordem dos se-
guintes critérios:
• Obtiver maior pontuação nas questões 
de conhecimentos específicos (se hou-
ver);
• Obtiver maior pontuação nas questões 
de língua portuguesa (se houver);
• Obtiver maior pontuação nas questões 
de conhecimentos em informática (se 
houver);
• Obtiver maior pontuação nas questões 
de conhecimentos gerais/atualidades (se 
houver);
• Persistindo o empate, terá preferência o 
candidato com mais idade;
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• Sorteio Público realizado pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público, com 
a presença dos candidatos empatados, 
após devidamente notificados para tal;
Item 86.	A Comissão Organizadora do 
Concurso Público publicará o resultado 
final relacionando o nome do candidato, 
código de inscrição ao total de pontos ob-
tidos.
§ 1º. Caso não haja candidatos porta-
dores de deficiência aprovados, a vaga 
reservada será destinada aos demais 
candidatos, com estrita observância da 
ordem classificatória.

CAPÍTULO X
DOS RECURSOS

Item 87.	Em todas as fases do certame, 
inscrições (hipossuficientes), gabarito 
parcial, resultado parcial prova objetiva, 
resultado final ficando disponível para os 
candidatos a impetração de recursos.
Item 88.	No caso do recurso contra o ga-
barito preliminar da prova objetiva, admi-
tir-se-á, para cada candidato, um único 
recurso por questão, relativamente ao ga-
barito, à formulação ou ao conteúdo das 
questões, desde que devidamente funda-
mentado.
Item 89.	O recurso deverá ser:
a) Apresentado através da ÁREA DO 
CANDIDATO, observando a disciplina e 
número da questão.
b) Possuir argumentação lógica e consis-
tente;
c) Interposto e protocolado, impreterivel-
mente, dentro do prazo estipulado em 
edital;
Item 90.	Após o julgamento dos recursos 
interpostos a banca examinadora poderá 
efetuar alterações ou anular questões do 
gabarito preliminar.
Item 91.	Após o julgamento dos recursos 
interpostos, os pontos correspondentes 
às questões que porventura vierem a ser 
anuladas serão atribuídos a todos os can-
didatos.
Item 92.	Após o julgamento dos recursos, 
na hipótese de alteração do gabarito de 
alguma questão da Prova Objetiva, será 
publicado gabarito final.
Item 93.	No caso do resultado preliminar 
da prova objetiva, admitir-se-á o pedido 
de recontagem da pontuação atribuída.
Item 94.	Todos os recursos deverão ser 
apresentados ONLINE através da ÁREA 

DO CANDIDATO, no site do INSTITUTO 
AÇÃO, após a publicação.
Item 95.	NÃO SERÁ ANALISADO O PE-
DIDO DE RECURSO APRESENTADO 
FORA DO PRAZO, FORA DE CONTEX-
TO E DE FORMA DIFERENTE DA ESTI-
PULADA EM EDITAL.
Item 96.	O resultado dos recursos, assim 
como as alterações de gabaritos das pro-
vas objetivas e as alterações das notas 
preliminares da prova objetiva e Questão 
Discursiva (cargos de Nível Superior), 
que vierem a ocorrer após julgamento dos 
recursos, estará à disposição dos candi-
datos na página do Concurso Público no 
endereço eletrônico http://acaobahiaorga-
nizacao.com.br/em período informado em 
edital.
Item 97.	As notas obtidas por intermédio 
do julgamento do recurso impetrado con-
tra o resultado preliminar da prova obje-
tiva poderão permanecer inalteradas, so-
frer acréscimos ou até mesmo reduções, 
em relação à nota divulgada preliminar-
mente.
Item 98.	A Banca Examinadora constitui 
última instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.
Item 99.	A eliminação do candidato em 
razão de não comparecimento à prova ou 
a sua expulsão da sala de prova em razão 
de comportamento indevido, não poderá 
ser objeto de recurso.

CAPÍTULO XI
DA DESCLASSIFICAÇÃO 

DOS CANDIDATOS
Item 100. Será desclassificado o candida-
to que:
a) Não estiver presente na sala de provas 
no horário determinado para o seu início.
b) Apresentar Laudo Médico ou qualquer 
outro documento, falso ou incompatível 
com a deficiência alegada pelo candida-
to ou, ainda, quando a Perícia Médica 
entender que a deficiência atestada é in-
compatível com o desempenho das atri-
buições do cargo.
c) Usar ou tentar usar meios fraudulentos 
e/ou ilegais para a realização da prova;
d) Comunicar-se com outros candidatos 
durante a realização da prova;
e) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, 
sem a autorização e acompanhamento do 
fiscal;

f) Iniciadas as provas, retirar-se da sala 
antes de decorridos 60 (sessenta) minu-
tos;
g) Tiver procedimento inadequado ou des-
cortês para com qualquer dos executores, 
autoridades presentes e/ou candidatos;
h) Fizer, em qualquer documento, decla-
ração falsa ou inexata e for responsável 
por falsa identificação pessoal;
i) Não preencher qualquer um dos requi-
sitos previstos no presente Edital para in-
vestidura no Cargo;
j) Obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) 
pontos de acertos na prova aplicada e /ou 
ter zerado a Questão Discursiva;
k) Não assinar o cartão-resposta e Folha 
da Questão Discursiva (cargos de Nível 
Superior).
l) O candidato que não comparecer a al-
guma das etapas do Concurso Público.
m) Utilizar máquinas calculadoras, Apa-
relhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
Walkman, receptor, gravador, fones de 
ouvido), relógios (analógico ou digital) e 
outros equipamentos similares, livros, 
anotações, impressos, bonés e óculos 
escuros.

CAPÍTULO XII
DA NOMEAÇÃO

Item 101. Concluído o Concurso Público 
e homologados os seus resultados, terão 
direito subjetivo à nomeação os candida-
tos aprovados, dentro do limite de vagas 
do cargo estabelecido neste edital e de 
acordo com as necessidades imediatas 
da Câmara, obedecendo à ordem de clas-
sificação, ficando aos demais candidatos 
habilitados, em cadastro de reserva, du-
rante o período de validade do Concurso 
Público, de acordo com as necessidades 
administrativas.
§ 1º. O primeiro candidato a ser convoca-
do será o candidato em primeiro lugar na 
lista geral, seguindo a próxima convoca-
ção a lista de candidatos com deficiência, 
observando o percentual de 5% do núme-
ro de candidatos classificados para nome-
ação no Concurso Público.
§ 2º. Caso um dos candidatos com defici-
ência classificado já figurar entre os can-
didatos a serem nomeados pertencentes 
a Lista geral, não será computado para a 
vaga reservada, sendo convocado outro 
candidato da lista de pessoas com defici-
ência. 	
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§ 3º. Os cargos destinados aos portado-
res de deficiência que não forem providos 
por falta de candidatos ou por reprovação 
no Concurso Público serão preenchidos 
pelos demais candidatos, observada a or-
dem geral de classificação de cada cargo.
Item 102. A contar da data de publicação 
da convocação dos aprovados no site Ofi-
cial da Câmara Municipal de Saquarema - 
RJ, o candidato, deverá apresentar-se em 
até trinta dias corridos, prorrogáveis por 
igual período, mediante solicitação formal 
do candidato, à Câmara Municipal de Sa-
quarema - RJ, munido dos documentos 
relacionados abaixo.  
a) Antecedentes Criminais (original);
b) Atestado de Saúde Ocupacional atua-
lizado;
c) Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página da foto e dados 
pessoais);
d) Cartão do PIS/PASEP;
e) Certidão de Casamento e Nascimento 
dos Filhos com Cartão de Vacinação e 
CPF;
f) Comprovante de Residência;
g) CPF;
h) Dados Bancários;
i) Documento de Identidade;
j) Não ter sido demitido de serviços pú-
blico Federal, Estadual ou Municipal, com 
função pública;
k) Certificado de Reservista (sexo mascu-
lino);
l) Título de Eleitor (acompanhado de cer-
tidão de quitação com a justiça eleitoral);
m) Último contracheque e declaração de 
horários com autarquia, fundação, empre-
sa governamental ou outro órgão público, 
onde demonstre a sua compatibilidade de 
horário com o novo cargo (apenas para 
os casos de acumulação legal de cargos);
n) 01 foto 3X4.
o) Certificação que comprove o grau de 
escolaridade e registro no conselho refe-
rente ao pré-requisito exigido no Anexo I 
do quadro de vagas (Diploma de conclu-
são de nível médio, para os cargos de ní-
vel médio).
p) E outros que se fizerem necessários 
informados quando do aviso de convoca-
ção.
Item 103. Em caso do último dia cair no 
sábado, domingo, feriado ou facultativo, 
valerá o dia útil anterior. O candidato que 

não comparecer no prazo mencionado 
será considerado desistente, sendo con-
vocado o próximo da lista de classifica-
ção.
Item 104. Capacitação Obrigatória para 
o Exercício do Cargo: Como condição 
indispensável para o efetivo exercício do 
cargo público, o candidato APROVADO e 
NOMEADO deverá participar e concluir, 
com aproveitamento mínimo estabelecido 
pela Administração, de programa de ca-
pacitação inicial a ser ofertado pelo órgão 
competente da Câmara Municipal, direta-
mente ou através de terceiros. 
 § 1º. O programa de capacitação deverá 
ter, no mínimo 48 horas aula, e abranger, 
no mínimo os seguintes conteúdos:
I. Noções de processo legislativo munici-
pal;
II. Noções sobre a Lei Orgânica do Mu-
nicípio;
III. Noções sobre o Regimento Interno da 
Câmara Municipal;
IV. Orçamento público municipal;
V. Execução orçamentária;
VI. Redação de documentos oficiais;
VII. Técnica de redação legislativa e ela-
boração normativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 95/1998;
VIII. Constituição Federal, com ênfase 
nos dispositivos relativos à organização 
dos Municípios;
IX. Organização, competências e funcio-
namento da Câmara Municipal e atribui-
ções dos Vereadores, especialmente con-
forme os artigos 29 a 31 da Constituição 
Federal.
§ 2º. A participação e a aprovação no re-
ferido programa constituem requisito obri-
gatório para o exercício do cargo, poden-
do a Administração estabelecer critérios 
complementares de avaliação e frequên-
cia mínima.
§ 3º. O não cumprimento das exigências 
previstas neste item implicará a impossi-
bilidade de exercício das atribuições do 
cargo, podendo ensejar a exoneração, na 
forma da legislação vigente.
§ 4º. A Administração deverá promover, 
a qualquer tempo, capacitações comple-
mentares e periódicas, visando à atuali-
zação e ao aperfeiçoamento contínuo dos 
servidores.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Item 105. O candidato poderá obter infor-
mações e orientações sobre o Concurso 
Público, tais como Editais, processo de 
inscrição, local de prova, gabaritos, re-
sultados das provas, resultados dos re-
cursos, cronograma, e resultado final na 
página do Concurso Público no site http://
acaobahiaorganizacao.com.br/.
Item 106. Não será fornecido qualquer do-
cumento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação na imprensa oficial.
Item 107. Será considerada a legislação 
atualizada até a data de publicação deste 
Edital, bem como alterações em dispositi-
vos legais e normativos até esta data na 
avaliação na prova objetiva.
Item 108. O prazo de validade do Concur-
so Público será de 02 (dois) anos, para 
efeito de nomeação, podendo ser prorro-
gado por igual período, contado a partir da 
data de homologação do resultado final.
Item 109. Os atos administrativos da Câ-
mara Municipal de Saquarema – RJ, são 
oficialmente publicados no Diário Oficial 
Eletrônico da Câmara, e podem ser visu-
alizados no site https://saquarema.rj.leg.
br/ .
Item 110. É de inteira responsabilidade do 
candidato, acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados re-
ferentes a esse Concurso Público através 
dos locais de divulgação indicados neste 
edital.
Item 111. Ressalvadas as hipóteses pre-
vistas na legislação pertinente, ao candi-
dato convocado para nomeação, não será 
permitido o adiamento, sendo eliminado 
do Concurso Público o candidato que, por 
qualquer motivo, não aceitar o local desig-
nado quando convocado.
Item 112. Decairá do direito de impugnar 
os temos deste Edital de Concurso Públi-
co perante a administração, o candidato 
que não o fizer até o segundo dia útil, 
após o encerramento das inscrições.
Item 113. A inexatidão das declarações, as 
irregularidades de documentos ou as de 
outra natureza, ocorridas no decorrer do 
Concurso Público, mesmo que só verifica-
da posteriormente, eliminará o candidato 
do Concurso Público, anulando todos os 
efeitos decorrentes de sua inscrição.
Item 114. O ato de inscrição gera presun-
ção absoluta de que o candidato conhece 
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as presentes instruções e de que aceita 
as condições do Concurso Público, esta-
belecidas na legislação deste Edital.
Item 115. A CÂMARA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA e o INSTITUTO AÇÃO não se 
responsabilizam por equívocos eventu-
almente cometidos pelo candidato, POR 
DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO CON-
CURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA 
Item 116. Os itens deste Edital, inclusive 
o cronograma de execução previsto, po-
derão sofrer eventuais alterações, atu-
alizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, ou por motivo de for-
ça maior, até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que constará em Edital.
Item 117. NÃO SERÁ FEITA NENHU-
MA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 
DESSE CONCURSO PÚBLICO POR 
TELEFONE, CORREIO OU E-MAIL; É 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
CANDIDATO ACOMPANHAR AS CON-
VOCAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL ELE-
TRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
NOS LOCAIS INDICADOS NESTE EDI-
TAL.
Item 118. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAQUAREMA e a empresa realizadora 
do Concurso Público não se responsa-
bilizarão pelo fornecimento de quaisquer 
cursos preparatório, textos, apostilas re-
ferentes a este Concurso Público.
Item 119. A Câmara Municipal não se res-
ponsabilizará por transporte, alimentação 
e hospedagem dos candidatos aprovados 
e nomeados em cargos logrados nos dis-
tritos do município;
Item 120. A CÂMARA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA e o INSTITUTO AÇÃO se exi-
mem das despesas com viagens e hospe-
dagens dos candidatos em quaisquer das 
fases do certame, mesmo quando altera-
das datas previstas no cronograma inicial, 
reaplicação de qualquer fase, inclusive de 
provas, de acordo com determinação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
e/ou da organizadora INSTITUTO AÇÃO.
Item 121. A publicação do Resultado Fi-
nal será na data prevista no Cronograma 
(ANEXO II), encerra-se assim, as atribui-
ções do INSTITUTO AÇÃO. Todo o pro-
cesso de convocação e posse do candi-

dato classificado no Concurso Público é 
de competência da Câmara Municipal de 
Saquarema – RJ.
Item 122. Decorridos 120 (cento e vinte 
dias) dias após a homologação do Resul-
tado Final do Concurso Público, todos os 
documentos, serão incinerados. Os casos 
omissos serão resolvidos pela Comissão 
do Concurso Público, ouvida, quando ne-
cessário, a Procuradoria Geral do Muni-
cípio.
Saquarema, RJ, 16 de abril de 2026
Odinei Garcia Ramos
Presidente da Câmara Municipal
Organização: INSTITUTO AÇÃO

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS

     

ANEXO II
CRONOGRAMA DO CONCURSO 

PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA - RJ 

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO
LÍNGUA PORTUGUESA: Intelecção de 
textos denotativos e/ou conotativos, inter-
textualidade. Acentuação gráfica e prosó-
dica. Ortográfica (de acordo com o novo 
acordo ortográfico). Uso da crase. Pon-
tuação. Frase, oração e período. Análise 
morfossintática em situações contextuais. 

Classificação das palavras quanto ao nú-
mero de sílabas: (monossílabos, dissíla-
bos, trissílabos, polissílabos). Colocação 
Pronominal (próclise, mesóclise e êncli-
se). Regência verbal e nominal. Concor-
dância verbal e nominal. Termos da ora-
ção: (essenciais, integrantes, acessórios). 
Período composto por coordenação e por 
subordinação. Semântica (ciência dos 
significados). Elementos da comunicação 
(emissor, receptor, código, mensagem, 
canal e referente). Funções da linguagem 
(referencial, emotiva, fática, poética, ape-
lativa, metalinguística) Morfologia (clas-
ses gramaticais variáveis: artigo, adjetivo; 
numeral; pronome, substantivo e verbo) 
e (classes gramaticais invariáveis: advér-
bio, conjunção, preposição e interjeição). 
Vozes verbais: (ativa, passiva e reflexiva). 
Polissemia (figuras de linguagem). Sinô-
nimos, antônimos, homônimos e parô-
nimos). Signo linguístico (significante) e 
(significado) da palavra. Estrutura e for-
mação das palavras. 
MATEMÁTICA: Números Naturais e Intei-
ros, Divisibilidade, MMC, MDC, Decom-
posição em Fatores Primos, Números 
Racionais, Noções de Números Reais, 
Relação de Ordem, Valor Absoluto, Equa-
ção de 1º e 2º Grau, Problemas com as 
quatro operações, Função do 1º e 2º 
Grau, Progressão Aritmética e Geométri-
ca, Soma de Número Finito de Termos de 
uma PA e de uma PG, Porcentagem, Ra-
zão, Proporção, Juros Simples e Noções 
de Estatística.
CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: 
MS-Windows 10: conceito de pastas, di-
retórios, arquivos e atalhos, área de tra-
balho, área de transferência, manipula-
ção de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. 
MS-Word 2016: estrutura básica dos do-
cumentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, ta-
belas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índi-
ces, inserção de objetos, campos prede-
finidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: 
estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e grá-
ficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, im-
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pressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e nu-
meração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação 
de arquivos. Internet: navegação internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. MS Teams: chats, 
chamadas de áudio e vídeo, criação de 
grupos, trabalho em equipe: Word, Ex-
cel, PowerPoint, SharePoint e OneNote, 
agendamento de reuniões e gravação.
CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALI-
DADES: Conhecimentos marcantes do 
cenário cultural, político, econômico e 
social no Brasil e no Mundo, Princípios 
de Organização Social, Cultural, Saúde, 
Meio Ambiente, Política e Economia Bra-
sileira, Análise dos principais conflitos na-
cionais e mundiais. Amplamente veicula-
dos nos últimos dois anos pela imprensa 
falada e escrita nacional ou local (rádio, 
televisão, jornais, revistas e/ou internet).
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 
TÉCNICO DE TI : Conhecimentos dos 
aplicativos e dos recursos do MS-Office 
2010 e versões anteriores; Conhecimento 
dos aplicativos e dos recursos do Libre-
office e versões anteriores; Conhecimen-
to em ambiente de Sistema Operacional 
Windows 7 e versões posteriores; Conhe-
cimentos básicos gerais de Tecnologia 
da Informação, fundamentos de compu-
tadores; História da evolução de compu-
tadores e do hardware de computadores, 
estrutura de computadores, infra-estrutu-
ra de computadores, e manipulação de 
arquivos de dados; Conhecimento de har-
dware, componentes internos e externos 
de computadores, processadores, memó-
ria primária, memória secundária, dispo-
sitivos de entrada e saída, barramentos, 
montagem, configuração; Conhecimen-
to de redes de comunicação de dados: 
modelo TCP/IP, Topologias de Rede, Ti-
pos de Rede, Sistemas Operacionais de 
Redes, Problemas Típicos de Redes e 
configuração de redes de computadores; 
Conhecimento de Segurança da Informa-
ção, Vírus de computadores, Anti-vírus 
de computadores, Invasões, Firewall e 
Criptografia de dados; Conhecimento de 
Rede de Computadores e comunicação 
de dados, Telecomunicações, Meios Físi-

cos para Transmissão de dados, Comuni-
cação de dados Remotamente, Internet, 
Intranet, Extranet, Proxi, Rede LAN, MAN 
e WAN; Computação na nuvem.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 
TÉCNICO INTÉRPRETE E TRADUTOR 
DE LIBRAS: Surdos no Brasil: Oralismo; 
Comunicação Total; bilinguismo; Compre-
ensão, histórica dos conceitos e práticas 
relacionados à educação da pessoa sur-
da. Bilinguismo. Papel da língua de sinais 
na aquisição da lingua portuguesa. Lite-
ratura surda. Prática da lingua de sinais. 
Gramática da Língua Brasileira de Sinais: 
Formação das palavras em Libras; Estru-
tura das frases em Libras. A educação bi-
lingue e bicultural. Vocabulário básico em 
Libras. Ações que envolvem a organiza-
ção de recursos e serviços para a promo-
ção da acessibilidade arquitetônica, nas 
comunicações, nos sistemas de informa-
ção. Comunicação visual. O alfabeto ma-
nual. Os númerais.

NÍVEL SUPERIOR
LÍNGUA PORTUGUESA: Intelecção de 
textos denotativos e/ou conotativos, inter-
textualidade. Acentuação gráfica e prosó-
dica. Ortográfica (de acordo com o novo 
acordo ortográfico). Uso da crase. Pon-
tuação. Frase, oração e período. Análise 
morfossintática em situações contextuais. 
Classificação das palavras quanto ao nú-
mero de sílabas: (monossílabos, dissíla-
bos, trissílabos, polissílabos). Colocação 
Pronominal (próclise, mesóclise e êncli-
se). Regência verbal e nominal. Concor-
dância verbal e nominal. Termos da ora-
ção: (essenciais, integrantes, acessórios). 
Período composto por coordenação e por 
subordinação. Semântica (ciência dos 
significados). Elementos da comunicação 
(emissor, receptor, código, mensagem, 
canal e referente). Funções da linguagem 
(referencial, emotiva, fática, poética, ape-
lativa, metalinguística) Morfologia (clas-
ses gramaticais variáveis: artigo, adjetivo; 
numeral; pronome, substantivo e verbo) 
e (classes gramaticais invariáveis: advér-
bio, conjunção, preposição e interjeição). 
Vozes verbais: (ativa passiva e reflexiva). 
Polissemia (figuras de linguagem). Sinô-
nimos, antônimos, (homônimos e parô-
nimos). Signo linguístico (significante) e 
(significado) da palavra. Estrutura e for-
mação das palavras.

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: 
MS-Windows 10: conceito de pastas, di-
retórios, arquivos e atalhos, área de tra-
balho, área de transferência, manipula-
ção de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. 
MS-Word 2016: estrutura básica dos do-
cumentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, ta-
belas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índi-
ces, inserção de objetos, campos prede-
finidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: 
estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e grá-
ficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, im-
pressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e nu-
meração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação 
de arquivos. Internet: navegação internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. MS Teams: chats, 
chamadas de áudio e vídeo, criação de 
grupos, trabalho em equipe: Word, Ex-
cel, PowerPoint, SharePoint e OneNote, 
agendamento de reuniões e gravação.
CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALI-
DADES: Conhecimentos marcantes do 
cenário cultural, político, econômico e 
social no Brasil e no Mundo, Princípios 
de Organização Social, Cultural, Saúde, 
Meio Ambiente, Política e Economia Bra-
sileira, Análise dos principais conflitos na-
cionais e mundiais. Amplamente veicula-
dos nos últimos dois anos pela imprensa 
falada e escrita nacional ou local (rádio, 
televisão, jornais, revistas e/ou internet).
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 
PROCURADOR LEGISLATIVO: Direito 
Administrativo: Introdução ao Direito Ad-
ministrativo: origem, objeto, conceito e 
fontes. Princípios da Administração Pú-
blica. Regime Jurídico Administrativo. 
Poderes Administrativos. Organização 
Administrativa. Administração direta e in-
direta. Autarquias. Fundações Públicas. 
Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia mista. Lei nº 13.303/2016. Atos Ad-
ministrativos: elementos, atributos, vícios 
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do ato administrativo, extinção do ato ad-
ministrativo, convalidação do ato adminis-
trativo. Responsabilidade Civil do Estado. 
Controle da Administração. Licitação. Lei 
14.133/2021. Contratos Administrativos. 
Serviços Públicos. Terceiro Setor: Organi-
zações Sociais e Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público. Organi-
zações da Sociedade Civil em regime de 
mútua cooperação. Serviços Sociais Au-
tônomos. Improbidade Administrativa. Lei 
nº 8.429/1992. Intervenção do Estado na 
Propriedade: tombamento, desapropria-
ção, servidão e limitação administrativa. 
Bens Públicos. Processo administrativo: 
noções e princípios constitucionais, direito 
à informação e direito de petição. Habeas 
Corpus, Mandado de Segurança Individu-
al e Coletivo, Habeas Data, Mandado de 
Injunção, Ação Popular. Lei nº 4.717/1965 
e Ação Civil Pública. Lei nº 7.347/1985. 
Atuação do Estado no domínio econômi-
co. Responsabilidade Fiscal. Servidores 
Públicos. Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Saquarema. Regime 
jurídico dos servidores públicos. Direitos 
e deveres dos servidores. Provimento dos 
cargos públicos. Posse e exercício. Sindi-
cância e processo administrativo discipli-
nar. Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal. Limites para despesa com pessoal. 
Serviços públicos. 
Direito Constitucional: Classificação das 
Constituições. Classificação das normas 
constitucionais quanto ao grau de eficácia 
e aplicabilidade. Interpretação da Consti-
tuição. Princípios de interpretação. Poder 
Constituinte: conceito, formas de exercício 
e espécies. Princípios, direitos e garantias 
fundamentais. Direitos Sociais. Naciona-
lidade. Direitos políticos. Organização 
político-administrativa do Estado. Federa-
ção na Constituição de 1988. O princípio 
federativo. O princípio da separação dos 
Poderes.  Repartição de competências 
constitucionais. O Poder Legislativo e 
suas competências. O processo legislati-
vo. O Poder Executivo. A responsabilida-
de do Poder Executivo. Ordem econômi-
ca e ordem social. Intervenção do Estado 
no domínio econômico. Modificação da 
Constituição de 1988: revisão constitu-
cional, emenda à Constitucional. Limites 
ao poder de reformar. Controle judicial 
de proposta e de emenda à Constituição. 

Poder Judiciário. Funções essenciais à 
Justiça. Controle de constitucionalidade. 
Defesa do Estado e das Instituições de-
mocráticas: estado de defesa e estado de 
sítio. Finanças Públicas: normas gerais, 
orçamentos e princípios constitucionais 
orçamentários. Leis Orçamentárias. Pro-
cesso legislativo das leis orçamentárias. 
Créditos adicionais.  Ordem econômica 
e financeira. Ordem Social. Competên-
cias e autonomia municipal. Os Poderes 
municipais. Poderes Legislativo e Exe-
cutivo Municipais. As atribuições da Câ-
mara Municipal. Composição, estrutura 
e funcionamento da Câmara Municipal. 
O Poder Executivo municipal e suas atri-
buições. Jurisprudência do STF e STJ. 
Direito Tributário:  Conceito e autonomia 
do Direito Tributário. Fontes do Direito Tri-
butário. Sistema Tributário Constitucional. 
Tributos: definição e natureza jurídica. Es-
pécies tributárias. Competência tributária. 
Limitações constitucionais ao poder de 
tributar, princípios e imunidades, e suas 
exceções e limitações. Princípios. Tribu-
tos Municipais. Legislação tributária: leis, 
tratados e convenções internacionais, de-
cretos e normas complementares, Código 
Tributário Municipal e legislação munici-
pal complementar. Vigência, aplicação, 
interpretação e integração da legislação 
tributária. Obrigação tributária: defini-
ção e espécies. Elementos da obrigação 
tributária. Responsabilidade tributária. 
Crédito tributário: conceitos e natureza 
jurídica. Constituição do crédito tributário. 
Suspensão do crédito tributário. Extinção 
do crédito tributário. Exclusão do crédito 
tributário. Garantias e privilégios do cré-
dito tributário.  Administração Tributária: 
fiscalização, sigilo bancário, dívida ativa 
e certidões negativas. Processo Adminis-
trativo e Judicial Tributário.  Código Tribu-
tário Nacional – CTN. Procedimentos e 
fundamentos da Lei de Execução Fiscal 
(Lei nº 6.830/1980).   Direito Financeiro 
(orçamento, despesa pública, responsabi-
lidade fiscal). Lançamento Tributário: pro-
cedimentos, espécies e efeitos. Modos de 
extinção do crédito tributário. 
Direito Processual Civil:  (Lei 13.105/2015 
e alterações posteriores): Aplicação da 
norma processual no tempo e no espa-
ço;  Normas fundamentais;  Jurisdição e 
ação: limites da jurisdição nacional, co-

operação internacional; Organização e 
divisão do Poder Judiciário (Constituição 
Federal/1988); Competência: critérios, 
fixação, modificação da competência e 
declaração de incompetência, coopera-
ção nacional; Legitimação: ordinária e ex-
traordinária;  Pressupostos processuais; 
. Capacidade processual: capacidade de 
ser parte, capacidade de estar em juízo e 
capacidade postulatória;  Partes: deveres, 
responsabilidade, despesas, honorários, 
multas, gratuidade de justiça e sucessão 
das partes;  Procuradores: representação 
processual, sucessão dos procuradores, 
deveres e responsabilidade (Estatuto da 
Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e 
Código de Ética e Disciplina da OAB);Li-
tisconsórcio e intervenção de terceiros; 
Juiz: poderes, deveres, responsabilida-
de, impedimentos e suspeição do juiz; 
Auxiliares da justiça; Funções essenciais 
à justiça: Ministério Público, Advocacia 
Pública, Defensoria Pública e Advocacia 
(Constituição Federal/1988); Atos proces-
suais: forma dos atos processuais, atos 
em geral, atos da parte, atos do juiz e atos 
do escrivão ou chefe de secretaria; Tem-
po dos atos processuais: prazos proces-
suais, contagem e verificação dos prazos 
e penalidades; Lugar dos atos processu-
ais; Comunicações dos atos processuais: 
cartas, citações e intimações; Nulidades 
dos atos processuais; Distribuição e do 
registro; Valor da causa; Tutela provisória: 
tutela de urgência e de evidência, proce-
dimentos da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, estabilização da 
tutela provisória de urgência; Formação 
do processo; Suspensão do processo; 
Extinção do processo; Processo de co-
nhecimento e cumprimento de sentença; 
Procedimento comum; Petição inicial: 
requisitos e pedido; Indeferimento da pe-
tição inicial; Improcedência liminar do pe-
dido; Audiência de conciliação ou de me-
diação; Resposta do réu: contestação e 
reconvenção; Revelia; Providências pre-
liminares e saneamento: não incidência 
dos efeitos da revelia, fato impeditivo, mo-
dificativo ou extintivo do direito do autor e 
alegações do réu; Julgamento conforme 
o estado do processo: extinção do pro-
cesso, julgamento antecipado do mérito 
e saneamento e organização do proces-
so; Audiência de instrução e julgamento; 
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Provas em geral e em espécie: produção 
antecipada da prova, ata notarial, depoi-
mento pessoal, confissão, exibição de do-
cumento ou coisa, prova documental, for-
ça probante dos documentos, arguição de 
falsidade, produção da prova documental, 
documentos eletrônicos, prova testemu-
nhal, admissibilidade, valor e produção 
da prova testemunhal, prova pericial e 
inspeção judicial; Sentença: elementos e 
efeitos; Coisa julgada; Remessa neces-
sária; julgamento das ações relativas às 
prestações de fazer, de não fazer e de 
entregar coisa; Liquidação de sentença;                        
Cumprimento de sentença: cumprimento 
de sentença contra a Fazenda Pública e 
impugnação, execução contra a Fazen-
da Pública e embargos à execução, pre-
catórios e obrigações de pequeno valor; 
Procedimentos especiais: teoria geral dos 
procedimentos especiais;  Procedimentos 
especiais de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária; Consignação em pa-
gamento, depósito, ação de exigir contas; 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 
CONTADOR: Princípios fundamentais 
de contabilidade e normas brasileiras de 
contabilidade. Teoria da Contabilidade. 
Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, 
campo de atuação. Patrimônio: formação, 
composição. Ativo, Passivo e Patrimônio 
líquido. Equação Fundamental do Patri-
mônio. Variações Patrimoniais: receita 
e despesa. Escrituração: Mecanismo de 
Débito e Crédito. As Contas: Função e 
funcionamento. Plano de Contas, Siste-
ma de Escrituração. Demonstrações Con-
tábeis: Balanço Patrimonial (Etapas do 
levantamento, regularização de contas). 
Depreciação, Amortização e Exaustão. 
Provisões e Reservas. Demonstração do 
Resultado do Exercício. Normas Brasilei-
ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Contabilidade Público (NBCASP). 
Normas da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal (STN) relacionadas a Orçamento e 
Contabilidade Pública. Contabilidade Pú-
blica: Conceitos. Escrituração: Funciona-
mento das contas nos sistemas orçamen-
tários, financeiro e patrimonial. Registro 
de operações típicas: Receita efetiva e 
por mutações patrimoniais. Despesa efe-
tiva e por mutações patrimoniais. Restos 
a pagar processados e não processados. 
Encerramento do exercício: Operações 

de encerramento no sistema orçamentá-
rio, financeiro e patrimonial. Orçamento 
Público: proposta orçamentária; a receita 
e a despesa pública; dotações orçamen-
tárias. PPA, LDO, LOA. Execução orça-
mentária: receita, despesa, adiamentos, 
créditos adicionais; receita e despesa ex-
tra orçamentária. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 
AUDITOR/CONTROLADOR: CONTABI-
LIDADE GERAL - A Escrituração Con-
tábil; os registros das operações típicas 
de uma empresa; A avaliação dos ativos 
e passivos; A elaboração das demonstra-
ções contábeis. CONTABILIDADE PÚ-
BLICA - Contabilidade Pública; Plano de 
Contas; Orçamento; Receita e Despesa 
Pública; Demonstrações Contábeis; Ba-
lanço Geral; Sistemas de Controle Inter-
no e Externo; Gestão Fiscal. AUDITORIA 
CONTÁBIL - Normas brasileiras para o 
exercício da auditoria interna: indepen-
dência; competência profissional; âmbito 
do trabalho; execução do trabalho e ad-
ministração do órgão de auditoria interna. 
Auditoria no setor público estadual. Finali-
dades e objetivos da auditoria. Abrangên-
cia de atuação. Formas e tipos. Normas 
relativas à execução dos trabalhos. Nor-
mas relativas à opinião do auditor. Relató-
rios, pareceres e certificados de auditoria. 
Operacionalidade. Objetivos, técnicas e 
procedimentos de auditoria. Planejamen-
to dos trabalhos. Programas de auditoria. 
Papéis de trabalho. Testes de auditoria. 
Amostragem estatística em auditoria. 
Eventos ou transações subsequentes. 
Revisão analítica. Entrevista. Conferência 
de cálculo. Confirmação. Interpretação 
das informações. Observações. Procedi-
mentos de auditoria em áreas específicas 
das demonstrações contábeis. Normas 
relativas ao Parecer. Ética profissional 
e responsabilidade legal. Avaliação dos 
controles internos. Materialidade, rele-
vância e risco em auditoria. Evidência em 
auditoria. Função da auditoria Interna. 
Sistemas de controle interno e externo e 
suas normas constitucionais e legais. 
NOÇÕES DE DIREITO PÚBLICO E PRI-
VADO - Fontes e Hierarquia da Norma; 
Estado e Constituição; Poderes do Esta-
do; A Pessoa e seus Atributos; Tipos de 
Sociedades; Contratos; Crimes contra 
a ordem econômica; Tributos e suas es-

pécies; Créditos Tributários; Contratos 
de trabalho em relação aos empregos; 
Direitos Trabalhistas; Conhecimentos de 
direito financeiro: Lei 4320/64; Conhe-
cimentos de processos de licitação: Lei 
14.133/2021; Lei complementar 101/00 
– finanças públicas; Constituição Federal 
de 1988. Imposto Territorial Rural – ITR .
DIREITO TRIBUTÁRIO - Sistema Tributá-
rio Nacional. Princípios gerais e princípios 
constitucionais tributários. Limitações ao 
poder de tributar. Imunidades: conceito, 
espécies, aspectos objetivos e subjetivos, 
alcance, interpretação. Competência tri-
butária. Competência tributária da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, dos 
Municípios e do Distrito Federal. Compe-
tência tributária residual. Conflito de com-
petência. Tributo: conceito, espécies: Im-
postos, taxas, contribuição de melhoria, 
empréstimo compulsório, contribuições 
sociais ou para fiscais. Classificação: vin-
culados e não vinculados. Funções: fiscal, 
extrafiscal, para fiscal. Da repartição de 
receitas tributárias. Direito Tributário: con-
ceito, natureza, fontes, finalidade. Normas 
gerais de Direito Tributário. Legislação tri-
butária, vigência, aplicação, interpretação 
e integração. Normas complementares. 
Obrigação tributária. Conceito, natureza e 
espécies: principal e acessória. Hipótese 
de incidência e seus elementos: pessoal, 
espacial, temporal, material, quantitativo. 
Fato gerador, alcance, efeitos. Sujeitos 
da obrigação tributária. Substituição tri-
butária. Convenções particulares. Solida-
riedade. Capacidade tributária. Domicílio 
tributário. Responsabilidade tributária. 
Responsabilidade dos sucessores, de 
terceiros, dos sócios. Responsabilida-
de por infrações. Denúncia espontânea. 
Crédito tributário. Conceito e natureza. 
Constituição do crédito tributário. Lança-
mento: natureza, modalidades: declara-
ção, homologação, ofício. Eficácia, revi-
são, arbitramento. Suspensão do crédito 
tributário. Conceito. Moratória. Depósito. 
Reclamações e recursos. Liminar e tutela 
antecipada. Extinção do crédito tributário. 
Modalidades. Pagamento. Compensa-
ção. Transação. Remissão. Prescrição 
e decadência. Decisão administrativa e 
decisão judicial. Exclusão do crédito tribu-
tário. Isenção e anistia. Isenção e imuni-
dade. Isenção e não incidência. Isenção 
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e remissão. Garantias e privilégios do cré-
dito tributário. Fraude à execução. Prefe-
rências. Sigilo fiscal. Administração tribu-
tária. Fiscalização. Certidões negativas. 
Inscrição em Dívida Ativa: Requisitos. 
Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilida-
de, exequibilidade e legislação correlata. 
Regime Jurídico dos Impostos de com-
petência dos Municípios: Imposto Predial 
e Territorial Urbano, Imposto Sobre Ser-
viços; Imposto de Transferência de Bens 
Imóveis. Execução fiscal. Lei no 6.830/80 
e alterações posteriores. Medida Cautelar 
Fiscal. Lei no 8.397/92 e alterações pos-
teriores. Mandado de Segurança, Ação 
Anulatória, Declaratória, Cautelares, An-
tecipação de Tutela, Embargos e demais 
ações cabíveis em matéria tributária e le-
gislações correlatas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – AR-
QUIVISTA: Definição e função dos arqui-
vos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital 
arquivístico. Organização e administração 
de arquivos. Fases da gestão de docu-
mentos. Métodos de arquivamento. Clas-
sificação dos documentos. Órgãos de do-
cumentação: características dos acervos. 
Arquivos e sociedade, arquivos e memó-
ria, arquivos e patrimônio cultural. Classi-
ficação dos documentos: princípios, natu-
reza, espécie, gênero, tipologia e suporte 
da informação e formato. Classificação 
de documentos de arquivo: elaboração e 
aplicação de códigos ou planos de classi-
ficação. Arranjo e descrição de documen-
tos: normas de descrição arquivística e 
elaboração de instrumentos de pesquisa. 
Avaliação e destinação de documentos: 
Códigos e planos de Classificação de Do-
cumentos e Tabelas de Temporalidade e 
Destinação de Documentos (definições e 
conceitos). Conservação e Preservação: 
política, planejamento e técnicas. Agen-
tes de degradação: identificação e contro-
le. Técnicas de conservação preventiva: 
higienização, condições ambientais de 
guarda e acondicionamento. Tecnologias 
da Informação: microfilmagem e digitali-
zação aplicada aos arquivos. Gestão de 
Documentos: Protocolo – recebimento, 
classificação, registro, tramitação e expe-
dição de documentos. Produção, utiliza-
ção e destinação de documentos. Segu-
rança e sigilo na gestão de documentos. 
Gerenciamento eletrônico de documentos 

(GED). Gestão arquivística e preservação 
de documentos digitais: autenticidade, 
acesso a longo prazo e manutenção da 
cadeia de custódia. Certificação digital. 
Aplicação de tecnologias nos arquivos. 
Digitalização de documentos. Legislação 
arquivística brasileira. Constituição Fede-
ral: artigos relativos ao direito à informa-
ção, à gestão e à preservação do patri-
mônio cultural. Lei Federal nº 8.159/91. 
Decreto Federal nº 4.073/02. Lei Federal 
nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação 
– LAI). Lei Federal nº 13.709/18 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Executar serviços de apoio nas áreas de 
recursos humanos, administração, finan-
ças e logística; atender os usuários do 
sistema público, fornecendo e recebendo 
informações referentes à administração; 
Tratar de documentos variados, cum-
prindo todo o procedimento necessário 
referente ao mesmos; Arquivo de docu-
mentos; Preparar relatórios e planilhas; 
Atividades de digitação, como material de 
escritório; cotação de suprimentos para 
os diversos setores; Executar serviços 
gerais de escritório, Executar serviços ge-
rais de escritório. Executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de complexi-
dade associadas ao ambiente organiza-
cional.
TÉCNICO DE TI
Prestar assistência ao usuário na utiliza-
ção de Softwares e Hardwares, visando 
atender as necessidades com a máxima 
agilidade; Realizar manutenção preven-
tiva e corretiva de equipamentos e rede; 
Instalar, configurar e desinstalar progra-
mas utilitários e aplicativos; Configurar e 
detectar problemas de redes; Executar 
outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinadas pelo superior ime-
diato; Configurar redes e softwares, traba-
lhando no desenvolvimento de sistemas e 
websites; Executar outras atividades cor-
relatas.
TÉCNICO INTÉRPRETE E TRADUTOR 
DE LIBRAS
Habilitação na tradução e interpretação 
de línguas e sinais para atuar nas tradu-
ções e interpretação das sessões legisla-
tivas e em eventos institucionais da Câ-

mara Municipal de Saquarema; Executar 
outras atividades correlatas.
PROCURADOR LEGISLATIVO
Defender os interesses da Câmara nos 
contenciosos administrativos e judiciais, 
em todas as instâncias, bem como a pro-
posição de ações de interesse da Câmara 
para garantia de suas prerrogativas fun-
cionais; Elaborar as defesas da Câmara 
junto ao Tribunal de Contas relativos à 
prestação de contas do Legislativo; Pro-
por, com autorização expressa do Presi-
dente, ações competentes contra pesso-
as naturais ou instituições que praticarem 
crimes contra a honra de Vereadores ou 
denegrirem a imagem da instituição; Emi-
tir pareceres jurídicos nos procedimentos 
de compras, licitações e contratos, bem 
como em quaisquer outros procedimentos 
atinentes à atividade-meio da Câmara; 
Prestar apoio às Comissões nomeadas 
para conduzir processo ou inquérito admi-
nistrativo do qual façam parte servidores, 
e emitir os pareceres jurídicos para jul-
gamento dos recursos impetrados contra 
decisões de primeira instância das unida-
des que integram a estrutura da Câmara 
Municipal; Executar outras atividades cor-
relatas.
CONTADOR
Executar todos os serviços de contabili-
dade e finanças relativos ao Poder Legis-
lativo Municipal; Elaborar, disponibilizar, 
controlar e manter toda a documenta-
ção contábil, financeira, orçamentaria 
e patrimonial; Colaborar na elaboração 
das propostas orçamentarias; Controlar 
a execução orçamentarias; Executar o 
processamento da despesa, contabiliza-
ção orçamentária, financeira e patrimo-
nial; Executar o levantamento e controle 
patrimonial; Elaborar, analisar e assinar 
balanços e balancetes contábeis e finan-
ceiros; Elaborar, assinar os relatórios da 
gestão fiscal, inclusive os previstos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, dentro dos 
prazos legais; Analisar e controlar as des-
pesas, em relação aos limites previsto em 
Lei; Proceder estudos e emitir pareceres 
técnicos sobre matéria contábil, orçamen-
tária, financeira e patrimonial, submetida 
a sua apreciação; Prestar assessoramen-
to sobre matéria contábil, financeira, patri-
monial, orçamentaria e tributaria; Informar 
sobre as disponibilidades orçamentarias 
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em todos os processos de licitações; Emi-
tir parecer em inquéritos, controle interno 
e outros procedimentos administrativos, 
quando formalmente designado; Elaborar 
empenhos e liberações de pagamentos 
das despesas autorizadas pela autorida-
de responsável; Conferir a documentação 
relativa ao recebimento, guarda e mo-
vimento de valores; Manter registro de 
movimento bancário atualizado; Observar 
prazos legais para fins de recebimentos 
e pagamentos; Fazer o levantamento e 
organizar demonstrativos contábeis, pa-
trimoniais e financeiros; Elaborar planos 
de contas e preparar normas de traba-
lho contábil; Elaborar os Balanços Anu-
ais para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas do Estado; Auxiliar na elaboração 
das leis: Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei Orçamentária Anual e Plano Pluria-
nual em conjunto com os demais segui-
mentos do setor público ou da sociedade 
civil; Organizar, elaborar e apresentar as 
audiências públicas de acordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Executar as 
atividades relacionadas à contabilidade e 
rotina orçamentária do Poder Legislativo 
Municipal; Realizar relatórios contábeis 
suplementares exigidos pela legislação; 
Analisar e adequar as rotinas contábeis 
de forma sistêmica na esfera do Poder 
Legislativo Municipal aprimorando os pro-
cessos e buscando a adequação das roti-
nas a legislação vigente; Prestar assesso-
ria na adoção de boas práticas contábeis; 
Analisar os lançamentos e retenções de 
Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 
e Imposto sobre Serviços (ISS) dentre ou-
tros tributos nos pagamentos realizados 
pela Câmara Municipal; Participar de Cur-
sos, Seminários, Palestras e outros even-
tos correlatos, executar outras atividades 
afins e compatíveis com as suas atribui-
ções ou com a formação profissional, em 
conformidade com a disposição legal ou 
regulamentar, ou para as quais sejam 
designados por superior hierárquico; Ela-
borar estimativas e estudos de impacto 
orçamentário-financeiro; Executar outras 
atividades correlatas.
AUDITOR
Fiscalizar o pagamento de tributos; Ana-
lisar processos da organização; Reunir 
resultados e montar relatórios; Avaliar 
resultados e levantar possíveis soluções; 

Elaborar planos de ação para melhorias 
na organização; Monitorar o fluxo de cai-
xa e contas; Garantir que os ativos sejam 
protegidos; Combater a sonegação fiscal; 
Assegurar a transparência; Elaborar mi-
nutas de atos normativos; Manifestar-se 
sobre projetos de lei referentes à matéria 
tributária.
CONTROLADOR
Coordenar no âmbito do Poder Legislativo 
as atividades relacionadas ao Sistema de 
Controle Interno, promovendo a interlo-
cução com o Poder Executivo; Apoiar as 
atividades do controle externo exercido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro; Interpretar e pronunciar se 
sobre a legislação concernente à execu-
ção orçamentaria, financeira e patrimonial 
da Câmara Municipal; Medir a eficiência 
e eficácia dos procedimentos de contro-
le interno, inclusive expedindo relatórios 
para tomadas de providências; Avaliar o 
cumprimento das metas previstas no or-
çamento do Poder Legislativo; Exercer o 
acompanhamento sobre a observância 
aos limites legais constitucionais e da Lei 
de Responsabilidade Fiscal; Estabelecer 
mecanismos voltados a comprovar a le-
galidade e legitimidade dos atos de ges-
tão; Aferir a destinação de recursos oriun-
dos de alienação de ativos; Acompanhar 
a divulgação dos instrumentos de trans-
parência da gestão fiscal; Manifestar-se, 
quando solicitado pelos demais órgãos 
que compõe a estrutura organizacional do 
Poder Legislativo, especialmente acerca 
da regularidade e legalidade de proces-
sos licitatórios; Avaliar e propor a melhoria 
da gestão da informação e processamen-
tos eletrônicos; Alertar formalmente a Pre-
sidência da Câmara sobre a ocorrência 
de qualquer ato ou fato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico ou qualquer fato apurado e 
que resulte em prejuízo ao Erário; Revisar 
e emitir parecer sobre as contas anuais 
prestadas pelo Poder Legislativo; Execu-
tar outras atividades correlatas.
ARQUIVISTA
Executar as atividades de identificação 
das espécies documentais; Participar no 
planejamento de novos documentos e 
controle de multi-cópias; Planejar e orga-
nizar os serviços de microfilmagem e digi-
talização aplicada aos arquivos; Planejar, 
orientar quanto à avaliação e seleção de 

documentos, para fins de preservação ou 
descarte; Receber, registrar e distribuir 
documentos de origem privada e pública, 
bem como controle de sua movimentação; 
Preparar documentos de arquivo para mi-
crofilmagem e digitalização, conservação, 
utilização de microfilme e processamento 
eletrônico de dados; Organizar e planejar 
os serviços de busca de processos, livros 
e documentos em geral; Elaborar medi-
das necessárias à conservação e restau-
ração de documentos; Elaborar parece-
res, relatórios e projetos sobre assuntos 
arquivísticos; Assessorar e executar os 
trabalhos de pesquisa cientifica ou técni-
co-administrativa; Normatizar os acervos 
de acordo com a legislação vigente; Pres-
tar atendimento a pesquisadores, doado-
res e ao público em geral; Executar outras 
atividades correlatas.

ANEXO V

ANEXO VI
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ANEXO VII

DECRETO Nº 1.527/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Drª Renata 
Lopes Natividade Japhet.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Drª Renata Lopes 
Natividade Japhet, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.528/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Ana 
Paula Duarte.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Ana Paula 
Duarte, a ser entregue em Sessão Solene 
comemorativa ao aniversário do Municí-
pio de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.529/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 

Cidadão Saquaremense ao Ilmº Drº Ra-
phael Rodgger Bergamin Moreno.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Drº Raphael 
Rodgger Bergamin Moreno, a ser entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao 
aniversário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.530/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Gean Franco da Costa.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Gean 
Franco da Costa, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.531/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilmº Drº Le-
onardo Gonçalvez da Luz.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Drº Leonar-
do Gonçalvez da Luz, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.

Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.532/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Drª Lu-
ciana Sias Cataldo.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Drª Luciana 
Sias Cataldo, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.533/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº Fe-
lipe Marmelo de Andrade.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Felipe 
Marmelo de Andrade, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.534/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª 
Adriana Coelho Madalena.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Adriana Co-
elho Madalena, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.535/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº Ra-
phael Ruiz Sanzana.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Raphael 
Ruiz Sanzana, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.536/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Ilmº Srº. 
Marco Antônio Nunes de Oliveira.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Ilmº. Srº. Marco 
Antônio Nunes de Oliveira, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.537/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Honra ao Mérito Municipal ao Res-
taurante Estrela do Mar, na pessoa do 
Sócio Ilmº Srº. Sandro Chaves de An-
drade.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 

uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Restaurante Estre-
la do Mar, na pessoa do Sócio Ilmº. Srº. 
Sandro Chaves de Andrade, a ser entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao 
aniversário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.538/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Honra ao Mérito Municipal a ONG 
Amaivos Assistência Social, na pessoa 
do seu Fundador e Presidente Ilmº Srº. 
Francisco Soares Cunha.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal a ONG Amaivos As-
sistência Social, na pessoa do seu fun-
dador e Presidente Ilmº. Srº. Francisco 
Soares Cunha, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.539/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Srº De-
putado Estadual Drº Pedro Ricardo de 
Carvalho Oliveira.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Srº Deputado Es-
tadual Drº Pedro Ricardo de Carvalho Oli-
veira, a ser entregue em Sessão Solene 
comemorativa ao aniversário do Municí-
pio de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.540/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Max Ferreira de Mendonça.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 
Saquaremense ao Ilmº Srº Max Ferreira 
de Mendonça, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.541/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Carlos Privan da Costa (Carlinhos Sa-
quarema).
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Carlos 
Privan da Costa (Carlinhos Saquarema), 
a ser entregue em Sessão Solene come-
morativa ao aniversário do Município de 
Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.542/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
José Carlos Marques.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº José Car-
los Marques, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.543/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Luiz Fernando Soares.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Luiz Fer-
nando Soares, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.544/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Luiz Claudio de Araujo.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Luiz Clau-
dio de Araujo, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.545/2026   

Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº Hé-
lio Medeiros Sereno Júnior.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 
Saquaremense ao Ilmº Srº Hélio Medeiros 
Sereno Júnior, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.546/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Marcelo Bittencourt Romeiro.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Marcelo 
Bittencourt Romeiro, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.547/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Isaias Ferreira Alves.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Isaias 
Ferreira Alves, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 

abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.548/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Luis Alberto Nascimento Mascoto.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 
Saquaremense ao Ilmº Srº Luiz Alberto 
Nascimento Mascoto, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.549/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Vitor Nunes.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão 
Saquaremense ao Ilmº Srº Vitor Nunes, a 
ser entregue em Sessão Solene come-
morativa ao aniversário do Município de 
Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira,9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.550/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Daia-
ne Grijó de Souza.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Daiane Gri-
jó de Souza, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
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Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.551/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Bar-
bara Almeida de Farias.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Barbara Al-
meida de Farias a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.552/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Drª Lu-
ciana Bravo Agrelos dos Santos.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Drª Luciana 
Bravo Agrelos dos Santos, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.553/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Sa-
brina Lima Nunes.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Sabrina 
Lima Nunes, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.554/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Da-
niele da Silva Viana.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Daniele da 
Silva Viana, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.555/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Ilmº Srº 
Juan Rickson Rochedo de Oliveira.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Hon-
ra ao Mérito Municipal ao Ilmº. Srº. Juan 
Rickson Rochedo de Oliveira, a ser entre-
gue em Sessão Solene comemorativa ao 
aniversário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.556/2026   

Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Ilmº Srº 
José Elimar Kunsch.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Ilmº. Srº. José Eli-
mar Kunsch, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.557/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Honra ao Mérito Municipal a Ilmª Srª 
Rosangela de Souza.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal a Ilmª. Srª. Rosange-
la de Souza, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.558/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Honra ao Mérito Municipal a Ilmª Srª 
Patrícia da Silva Oliveira.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal a Ilmª. Srª. Patrícia da 
Silva Oliveira, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 9 de 
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abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.559/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Carlos Garcia.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº. Srº. Carlos 
Garcia, a ser entregue em Sessão Solene 
comemorativa ao aniversário do Municí-
pio de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.560/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Cledson Sampaio Bitencourt.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº. Srº. Cledson 
Sampaio Bitencourt, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.561/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Honra ao Mérito Municipal ao Ilmº Srº 
Gilberto dos Santos Areas.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Honra 
ao Mérito Municipal ao Ilmº. Srº. Gilberto 
dos Santos Areas, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 

do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.562/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Cidadão Saquaremense a Ilmª Srª Irene 
de Souza Franco.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense a Ilmª Srª Irene de 
Souza Franco, a ser entregue em Sessão 
Solene comemorativa ao aniversário do 
Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.563/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Gustavo Mendonça Chianca.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Gustavo 
Mendonça Chianca, a ser entregue em 
Sessão Solene comemorativa ao aniver-
sário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

DECRETO Nº 1.564/2026   
Dispõe sobre a Concessão de Título 
de Cidadão Saquaremense ao Ilmº Srº 
Gleison de Souza Trindade.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE
Art. 1º Fica concedido o Título de Cida-
dão Saquaremense ao Ilmº Srº Gleison de 
Souza Trindade, a ser entregue em Ses-
são Solene comemorativa ao aniversário 
do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 14 
de abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

RESOLUÇÃO Nº 2.581/2026   
Dispõe sobre a Concessão da Comen-
da Nossa Senhora de Nazareth a Ilmª 
Srª Manoela Ramos de Souza Gomes 
Alves.
A Câmara Municipal de Saquarema, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a Comenda “Nossa 
Senhora de Nazareth, a Ilmª. Srª. Mano-
ela Ramos de Souza Gomes Alves, Ex-
-Prefeita de Saquarema, a ser entregue 
em Sessão Solene comemorativa ao ani-
versário do Município de Saquarema.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.                        
Plenário Carlos Campos da Silveira, 7 de 
abril de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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